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 Exmo.(a) Senhor(a) 

 PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

  

 

 

 

 

 
 

Assunto: Lei n.º 157/2015, de 17 de setembro, 2.ª alteração ao Estatuto da Ordem dos 

Engenheiros Técnicos 

 

 

 

A Ordem dos Engenheiros Técnicos, informa V. Exa. que foi publicada a Lei n.º 157/2015, 

de 17 de setembro, que procede à segunda alteração do Estatuto da Ordem dos 

Engenheiros Técnicos, cujo artigo 6º, nº 4, estabelece o seguinte: 

 

“4 — Os trabalhadores dos serviços e organismos da administração direta e 

indireta do Estado, das regiões autónomas, das autarquias locais e das demais 

pessoas coletivas públicas, que pratiquem, no exercício das suas funções, atos 

próprios da profissão de engenheiro técnico, e realizem ações de verificação, 

aprovação, auditoria ou fiscalização sobre atos anteriores, devem estar 

validamente inscritos como membros efetivos da Ordem.” 

 

Atento, o supra exposto, solicitamos e agradecemos a melhor atenção de V. Exa. no 

sentido de, no âmbito dessa Câmara Municipal, ser dado cumprimento integral a esta 

disposição legal.  

 

Com os melhores cumprimentos.  

 
 
 
 
 

    Augusto Ferreira Guedes 
Bastonário 

Engenheiro Técnico Civil 
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